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EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO APRECIADO 
ANTERIORMENTE. RECURSO PREJUDICADO.

 

  

DECISÃO
O Ministério Público Federal, em 23/7/2018, protocola o agravo interno de fls. 

636-651 e-STJ, interpondo contra decisão assim ementada (fl. 552 e-STJ):
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MPF. REINTEGRAÇÃO 

DE POSSE. ARTS. 458, II, E 535 DO CPC/1973. VÍCIOS 

INEXISTENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

Em suas razões, sustenta afronta aos arts. 458, II, e 535 do CPC/1973.
É o relatório. Decido.
O presente agravo interno interposto contra a decisão de fls. 552-556 e-STJ 

está prejudicado, uma vez que já apreciado na decisão de fl. 610 e-STJ, quando então foi 
lhe dado provimento para tornar sem efeitos a decisão agravada. 

Isso porque a presente petição é idêntica à que consta a fls. 566-581 e-STJ, 
então interposta em 7/5/2018, e que, como assinalado, foi julgada na decisão de fl. 610 
e-STJ, publicada em 29/6/2018, quando tornou sem efeitos as decisões de fls. 550-551 e 
552-556 e-STJ, determinando a remessa dos autos ao MPF para manifestação, havendo 
posterior prolação de nova decisão.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente agravo interno.
Publique-se.

 

  

Brasília (DF), 10 de junho de 2019.

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 
Relator
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